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II - pela Subsecretaria de Finanças, da Secretaria de Estado de
Fazenda - SEFAZ, até 10 de janeiro de 2020:

a) Relação das Operações de Crédito, das Operações de Crédito por
Antecipação de Receita Orçamentária (ARO) e das Garantias e Con-
tra garantias de Valores, porventura realizadas no exercício, contendo
a identificação da instituição financeira, a data da celebração da ope-
ração, o número do contrato correspondente, o valor contraído e seu
objeto/finalidade;

b) Documentação que comprove a aplicabilidade integral dos recursos
transferidos pela União, com fundamento nas Leis Federais nos
13.343/16 e 13.351/16, acompanhada dos esclarecimentos pertinen-
tes;

c) nota técnica que evidencie a memória de cálculo e comprovação
de todas as deduções, que tenham afetado o recebimento da receita
de royalties e participações especiais ingressadas no Rioprevidência,
de maneira que possa ser efetuada a exata conferência dos valores
de participações governamentais registrados na Fonte de Recurso
231; e

d) comprovação da fidedignidade da transferência de R$24.720.014
(vinte e quatro milhões, setecentos e vinte mil e quatorze reais) do
Tesouro Estadual para o Fundo Único de Previdência Social do Es-
tado do Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA, registrados a maior na
Fonte de Recursos própria do fundo (FR 231).

III - pela Subsecretaria de Finanças, da Secretaria de Estado de
Fazenda - SEFAZ, até 30 de janeiro de 2020:

a) Encaminhamento de Notas Explicativas que tratem sobre as incon-
sistências contábeis identificadas, bem como demais fatos relevantes
às necessidades dos usuários e que auxiliem na evidenciação da si-
tuação patrimonial do Tesouro Estadual.

b) Demonstrativo da Dívida Fundada Interna e Externa e por Tipo de
Administração (direta e indireta), destacando as incluídas no Regime
de Recuperação Fiscal - RRF e evidenciando o saldo no início do
exercício, toda movimentação realizada (emissão, reajuste, resgate e
envio ao RRF) e o saldo ao final do exercício;

IV - pela Procuradoria da Dívida Ativa, da Procuradoria Geral do
Estado - PGE, até 10 de janeiro de 2020:

a) Demonstrativo Contábil evidenciando o saldo da Dívida Ativa (tri-
butária e não tributária) no início do exercício, toda movimentação
realizada (inscrições, ajustes, acréscimos moratórios, pagamentos,
cancelamentos, abatimentos/anistia, compensações) e o saldo da Dí-
vida Ativa ao final do exercício;

b) Demonstrativos de Estoque da Dívida Ativa Tributária e não Tri-
butária por Natureza de Débito, com posição em 31 de dezembro,
destacando, os montantes do RIOPREVIDÊNCIA, da Secretaria de
Estado de Fazenda, da administração indireta e o Consolidado;

c) Demonstrativo do cálculo do ajuste a valor recuperável referente à
Dívida Ativa, segregando os montantes do RIOPREVIDÊNCIA, da Se-
cretaria de Estado de Fazenda, da administração indireta e o Con-
solidado;

d) Relatório Apropriações de Dívida Ativa com Créditos Especiais da
Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro do exercício, sendo
discriminado o valor da compensação da Dívida Ativa por Precató-
rios;

e) Relatório das ações de recuperação de créditos na instância judi-
cial, conforme dispõe o art. 58 da Lei Complementar Federal n°
101/2000.

V - pela Subsecretaria da Receita, da Secretaria de Estado de Fa-
zenda - SEFAZ, até 10 de janeiro de 2020:

a) Relatório contendo as providências adotadas no âmbito da fisca-
lização das receitas e combate à sonegação, as ações de recupera-
ção de créditos na instância administrativa, bem como as demais me-
didas para incremento das receitas tributárias e de contribuições, con-
forme disposto no artigo 58 da Lei Complementar Federal nº 101/00;

VI - pela Divisão de Precatórios do Tribunal de Justiça, até 10 de
janeiro de 2020:

a) relação discriminada com os números dos precatórios, credor e va-
lor, bem como a tabela demonstrando a movimentação nas contas
“Precatórios e Sentenças Judiciais”, de forma segregada, a fim de
uma análise qualitativa, contendo: UG, Saldo Inicial, Inscrições, Paga-
mentos, Compensações (Dívida Ativa), Baixas (Cancelamentos/Trans-
ferências), Atualizações e Saldo Final.

VII - pela Companhia de Transportes Sobre Trilhos do Estado do
Rio De Janeiro - RIOTRILHOS, pelo Departamento de Estradas de
Rodagem do Rio de Janeiro - DER-RJ e - pela Secretaria de Es-
tado da Casa Civil e Governança até 05 de fevereiro de 2020:

a) movimentação das outorgas das concessões, ou declaração de sua
inexistência.

VIII - pela Subsecretaria de Patrimônio Imóvel da Secretaria de
Estado de Fazenda - SEFAZ, até 20 de fevereiro de 2020:

a) Relatório de Bens Imóveis, contando relação individualizada dos
imóveis de propriedade do Estado, classificada por utilização e com a
indicação de seus ocupantes, fazendo ainda constar seus valores de
avaliação ou reavaliação, com a indicação da unidade gestora, pre-
ferencialmente extraído do SISPAT 2.0.

b) Relatório sobre a implantação do SISPAT 2.0 com a relação de
unidades gestoras que já estão utilizando o sistema.

IX - pela Secretaria de Estado de Educação - SEEDUC, até 05 de
fevereiro de 2020:

a) relatórios sobre o desempenho do Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB;

b) Parecer emitido pelo Conselho de Acompanhamento e Controle So-
cial do FUNDEB a que se refere o artigo 24 da Lei nº 11.494/07, a
propósito da repartição, transferência e aplicação dos recursos do
FUNDEB.

X - pela Secretaria de Estado de Saúde, até 05 de fevereiro de
2020:

a) parecer do Conselho Estadual de Saúde quanto à fiscalização da
aplicação dos recursos destinados às ações e serviços públicos de
saúde, abrangendo todo o exercício de 2019, na forma do § 3º, artigo
77 do ADCT c/c § 3º, artigo 36 da Lei Complementar n.º 141/12;

b) cópia integral das atas de reuniões e das Deliberações do Cole-
giado do Conselho Estadual de Saúde ocorridas no exercício;

c) Balanço Orçamentário do Fundo Estadual de Saúde, incluindo o
Quadro da Execução de Restos a Pagar Não Processados e o de
Restos a Pagar Processados; e Notas Explicativas acerca das recei-
tas e despesas intraorçamentárias, se for o caso;

d) Balanço Financeiro;

e) Balanço Patrimonial do Fundo Estadual de Saúde, incluindo o Qua-
dro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes, apresentando
o detalhamento das respectivas rubricas; Quadro do Superávit/Déficit
Financeiro; e Notas Explicativas contendo o detalhamento das contas
relevantes;

f) Demonstração das Variações Patrimoniais do Fundo Estadual de
Saúde;

g) Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis do Fundo Estadual
de Saúde, na forma estabelecida pelo MCASP.

XI - Pela Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão -
SUBPOG da Secretaria de Estado da Casa Civil e Governança -
SECCG, até 20 de fevereiro de 2020:

a) Relatório contendo estudo que demonstre o impacto gerado pela
aplicação dos recursos advindos do Fundo Estadual de Combate à
Pobreza e às Desigualdades Sociais - FECP na qualidade de vida
dos cidadãos fluminenses, contemplando a relação entre os principais
indicadores e os investimentos do Estado do Rio de Janeiro financia-
dos com tais recursos.

XII - pelo Fundo Único de Previdência Social do Estado do Rio
de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA até 17 de janeiro de 2020:

a) Relatório de Avaliação Atuarial do exercício de 2019, bem como
Nota Técnica explicativa das hipóteses atuariais ocorridas no período;

b) Notas técnicas e/ou memórias de cálculo que evidenciem e expli-
quem as exclusões e ajustes efetuados na receita de royalties e par-
ticipações especiais do petróleo consignadas ao RIOPREVIDÊNCIA,
relativas ao exercício de 2019;

c) Nota Técnica com a avaliação do valor contabilizado no Balanço
Patrimonial do RIOPREVIDÊNCIA em 31/12/2019, para o fluxo de
ICMS parcelado recebido pelo Fundo;

d) Nota técnica com a avaliação do valor contabilizado no Balanço
Patrimonial do RIOPREVIDÊNCIA em 31/12/2019, para o fluxo finan-
ceiro do FUNDES recebido pelo Fundo;

e) Balanço Orçamentário, incluindo o Quadro da Execução de Restos
a Pagar Não Processados e o de Restos a Pagar Processados; e No-
tas Explicativas acerca das receitas e despesas intraorçamentárias, se
for o caso;

f) Balanço Financeiro;

g) Balanço Patrimonial, incluindo o Quadro dos Ativos e Passivos Fi-
nanceiros e Permanentes, apresentando o detalhamento das respec-
tivas rubricas; Quadro do Superávit/Déficit Financeiro; e Notas Expli-
cativas contendo o detalhamento das contas relevantes.

h) Demonstração das Variações Patrimoniais;

i) Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis, na forma estabe-
lecida pelo MCASP.

XIII - pela Fundação de Previdência Complementar do Estado do
Rio de Janeiro - RJPREV, até 05 de fevereiro de 2020:

a) os demonstrativos contábeis, atuariais, financeiros e de benefícios,
em atendimento ao disposto no §6º do art. 5º da Lei Estadual nº
6.243/12.

XIV - pela Subsecretaria de Política Fiscal, da Secretaria de Es-
tado de Fazenda - SEFAZ, até 05 de fevereiro de 2020:

a) Relatório contendo informações acerca do cumprimento das ações
previstas no PRF para 2019 com justificativa para as ações não rea-
lizadas, bem como com os apontamentos da ocorrência de desres-
peito às vedações do Regime de Recuperação Fiscal.

b) Relatório sobre o cumprimento do limite máximo das despesas
obrigatórias e sobre a limitação do crescimento anual das despesas
primárias correntes

XV - pelas Assessorias de Contabilidade ou equivalentes de to-
das as Unidades Gestoras integrantes do SIAFE-Rio, até 2º de
março de 2020:

a) Declaração Anual do Contador devidamente assinada, exclusiva-
mente como anexo de mensagem enviada pelo “Comunica” do Sis-
tema SIAFE-Rio, para a UG 200700, conforme Portaria SUBCONT Nº
001/2018.

Art. 12 - Os gestores responsáveis pelas unidades mencionadas no
artigo 1º deste Decreto, para fins de encerramento do exercício finan-
ceiro de 2019, deverão promover em 31 de dezembro de 2019 o le-
vantamento completo dos inventários físicos dos materiais em Almo-
xarifado, dos bens patrimoniais em uso, estocados, cedidos ou rece-
bidos em cessão, inclusive imóveis, enviando cópia desse levanta-
mento para o órgão de contabilidade de sua unidade, que deverá
conciliar os saldos contábeis com o resultado do levantamento, pro-
movendo os ajustes necessários até 10 de janeiro de 2020, de acordo
com o princípio contábil da oportunidade, objetivando a representação
fidedigna e consistência das informações sobre o patrimônio do Órgão
ou Entidade.

Parágrafo Único - Juntamente às cópias do levantamento de que tra-
ta o caput do presente artigo, deverão ser remetidas ao órgão de
contabilidade da respectiva unidade as informações referentes à de-
preciação dos bens móveis, na forma disposta pelos §§ 2° e 3° da
Portaria CGE n° 179, de 27 de março de 2014.

Art.13 - Os procedimentos contábeis necessários para cumprimento
dos prazos estabelecidos pela Lei Complementar Federal n° 101/2000
deverão estar concluídos até 15 de janeiro de 2020, para os registros
de natureza orçamentária e financeira; e, até 22 de janeiro de 2020,
para os registros de natureza patrimonial e típica de controle; deven-
do, para tanto, todos os órgãos e entidades da Administração Pública
Estadual observarem as normas estabelecidas no presente Decreto.

Art.14 - A inobservância das obrigações contidas neste Decreto su-
jeitará os infratores às sanções previstas na Lei Estadual n° 287/79,
em especial aquelas previstas no art. 61 e sua regulamentação e nos
artigos 52 e 55 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, bem como
as sanções previstas na Lei Federal n° 10.028, de 19 de outubro de
2000.

Art. 15 - A SEFAZ, no âmbito de suas atribuições, implantará as me-
didas de natureza contábil, orçamentária e financeira necessárias à
execução do presente Decreto.

Art. 16 - A SEFAZ baixará normas, orientações e procedimentos adi-
cionais necessários ao cumprimento das disposições deste Decreto, e
realizará as devidas alterações no Manual de Procedimentos Contá-
beis para o Encerramento do Exercício de 2019.

Art. 17 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 01 de novembro de 2019

WILSON WITZEL
Id: 2218628

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 46.817 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2019

INSTITUI O REGIME ADICIONAL DE SERVI-
ÇOS (RAS) PARA OS AGENTES DE SEGU-
RANÇA SOCIOEDUCATIVA NO ÂMBITO DO
DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SO-
CIOEDUCATIVAS - DEGASE, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº E-03/022/81/2019,

CONSIDERANDO:

- a Lei nº 8.475, de 18 de julho de 2019, que altera a Lei nº 6.162,
de 9 de fevereiro de 2012, que antecipa a implementação da majo-
ração vencimental estabelecida pelas Leis nºs 5.767 e 5.768, de 29
de junho de 2010;

- que o artigo 6º da Lei nº 6.162, de 9 de fevereiro de 2012, teve a
sua redação alterada, incluindo os Agentes de Segurança Socioedu-
cativa; e

- a necessidade de criar um sistema de Banco de Horas Adicionais
de Trabalho para os Agentes de Segurança Socioeducativa, para
atender exclusivamente a estrutura organizacional do Departamento
Geral de Ações Socioeducativas-DEGASE-RJ;

DECRETA:

Art. 1º - Fica instituído, com base no disposto no art. 1º da Lei nº
8.475, de 18 de julho de 2019, o Regime Adicional de Serviços
(RAS), para que os Agentes de Segurança Socioeducativa, em sis-
tema de turnos adicionais com escala diferenciada, sem prejuízo da
escala regular de serviço, possam, nos limites das respectivas esferas
de competência, participar de programa de atendimento a necessida-
des temporárias de recursos humanos do Departamento Geral de
Ações Socioeducativas a ser definido pelo titular da respectiva pasta.

Art. 2º - Os Agentes de Segurança Socioeducativa, nos limites das
respectivas esferas de competência, poderão ser convocados para
cumprir turnos adicionais para atender ao programa de que trata o
artigo 1º deste Decreto.

§ 1º - Só poderão ser incluídos no programa de que trata este De-
creto os Agentes de Segurança Socioeducativa que estiverem em efe-
tivo exercício no órgão de origem ou lotados na Secretaria à qual se
subordinam, vedada à convocação daqueles que estiverem cedidos a
outros órgãos ou entidades da Administração Pública.

§ 2º - As condições especiais de prestação dos serviços em turnos
adicionais com escala diferenciada darão ensejo à percepção de gra-
tificação de encargos especiais.

§ 3º - A gratificação de encargos especiais só será percebida enquan-
to o Agente de Segurança Socioeducativa estiver efetivamente parti-
cipando do programa de que trata este Decreto.

§ 4º - O Agente de Segurança Socioeducativa licenciado exclusiva-
mente em virtude de acidente em serviço ou de enfermidade decor-
rente do serviço permanecerá recebendo, como título indenizatório o
valor correspondente ao das gratificações decorrentes da participação
nos programas tratados neste Decreto, que lhes estivessem sendo pa-
gas na data da ocorrência do evento gerador do afastamento, durante
o prazo que durar a licença e enquanto perdurar a execução do pro-
grama, até o limite de 12 (doze) meses.

§ 5º - A gratificação de encargos especiais não se incorporará, para
quaisquer efeitos, aos vencimentos, ficando excluída da base de cál-
culo do adicional de tempo de serviço, bem como de quaisquer outras
verbas remuneratórias que incidam sobre o vencimento-base.

§ 6º - A gratificação dos encargos especiais não sofrerá a incidência
de contribuição previdenciária.

Art. 3º - O emprego do Agente de Segurança Socioeducativa no pro-
grama de que trata este Decreto consistirá na realização de turnos
adicionais de serviço com duração de no mínimo 6 (seis) e no má-
ximo 12 (doze) horas efetivas de trabalho.

§ 1º - Quando o Agente de Segurança Socioeducativa estiver sob re-
gime de escala, só serão considerados turnos adicionais aqueles que,
tomando-se em conta o mês com duração de 30 (trinta) dias, exceder
a 144(cento e quarenta e quatro) horas mensais efetivas de turnos
regulares.

§ 2º - Quando o Agente de Segurança Socioeducativa estiver traba-
lhando sob regime de expediente, só serão considerados turnos adi-
cionais aqueles que excederem a 40 (quarenta) horas semanais efe-
tivas de expedientes regulares.

§ 3º - Para os fins deste artigo, na aferição da duração efetiva de
cada turno (regular ou adicional) ou expediente, não serão computa-
dos os períodos de descanso durante a jornada de trabalho.

§ 4º - O Agente de Segurança Socioeducativa que esteja trabalhando
sob regime de escala não poderá realizar mais do que 96 (noventa e
seis) horas efetivas de turnos adicionais a cada 30 (trinta) dias, ob-
servado o intervalo mínimo de 8 (oito) horas de repouso entre os ser-
viços.

§ 5º - Durante o gozo de férias ou licença especial, será dado ao
Agente de Segurança Socioeducativa, querendo, participar dos progra-
mas de que trata o art. 1º, realizando até 96(noventa e seis) horas
efetivas de turnos adicionais a cada 30 (trinta) dias, observado o in-
tervalo mínimo de 8 (oito) horas de repouso entre os serviços.

§ 6º - A gratificação de encargos especiais será paga de acordo com
a tabela abaixo:

Turno de 6 horas
efetivas de trabalho

Turno de 8 horas
efetivas de trabalho

Turno de 12 horas
efetivas de trabalho

R$ 166,55 R$ 222,06 R$ 333,09
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§ 7º - No pagamento da gratificação de encargos especiais, não se
levará em conta as horas ou frações de horas excedentes ao turno
(regular ou adicional) ou expediente decorrentes do atendimento a fa-
tos ou situações que tenham início durante a jornada de trabalho,
mas que exijam do Agente de Segurança Socioeducativa a sua pre-
sença até a conclusão da rotina operacional.

§ 8º - O limite do Departamento Geral de Ações Socioeducativas-DE-
GASE de que trata o § 6º do art. 3º para as despesas com turnos
adicionais serão definidos pelo Governador do Estado em processos
administrativos próprios, à vista de requerimento fundamentado do ti-
tular da Pasta, ouvida a Secretaria de Estado da Casa Civil e Go-
vernança sobre a existência de disponibilidade orçamentária e finan-
ceira.

§ 9º - Na fixação dos quantitativos mensais de turnos adicionais, o
Diretor-Geral do DEGASE deverá observar os limites de despesas de
que trata o § 8º.

Art.4º - O Diretor-Geral do DEGASE editará Portaria para regulamen-
tar o Regime Adicional de Serviços (RAS), no âmbito do respectivo
Departamento.

Art. 5º - Sem prejuízo do Regime Adicional de Serviços (RAS), fica o
Diretor-Geral do DEGASE autorizado a instituir por Portaria, no âmbito
da respectiva Pasta, Sistema de Compensação de Jornadas de Tra-
balho, de modo que a execução de turnos extraordinários possa ser
compensada com a dispensa de turnos ou serviços regulares ou a
redução das respectivas cargas horárias, sem ônus para o Estado.

Parágrafo Único - Não serão computadas para os efeitos do caput
as horas ou frações de horas excedentes a turnos ou serviços de-
correntes do atendimento a fatos ou situações que tenham início du-
rante a jornada de trabalho, mas que exijam do Agente de Segurança
Socioeducativa a sua presença até a conclusão da rotina operacio-
nal.

Art. 6º - O agente público que, sob qualquer forma, contribuir para o
pagamento de turnos adicionais fora dos limites e condições estabe-
lecidas neste Decreto incorrerá em falta de exação e dever, respon-
dendo administrativa, civil e penalmente perante o Estado do Rio de
Janeiro.

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação,
devendo o Diretor-Geral do DEGASE, diretamente ou mediante dele-
gação, editar os atos próprios à sua plena regulamentação no prazo
de 30 (trinta) dias.

Rio de Janeiro, 01 de novembro de 2019

WILSON WITZEL

Id: 2218620

DECRETO Nº 46.818 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2019

REGULAMENTA A LEI Nº 8.400, DE 23 DE
MAIO DE 2019, DISPONDO SOBRE REGRAS
E PROCEDIMENTOS PARA EMISSÃO PELO
DEPARTAMENTO GERAL DE AÇÕES SO-
CIOEDUCATIVAS DE AUTORIZAÇÃO DE POR-
TE DE ARMA DE FOGO DE USO PERMITIDO,
CATEGORIA DEFESA PESSOAL, PARA OS
INTEGRANTES DA CARREIRA DE AGENTE
DE SEGURANÇA SOCIOEDUCATIVA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o disposto na Lei nº
8.400, de 23 de maio de 2019, e o que consta do Processo nº SEI-
03/022/006296/2019,

DECRETA:

Art. 1º - Este Decreto dispõe sobre regras e procedimentos para a
emissão pelo Departamento Geral de Ações Socioeducativas - DEGA-
SE de autorização de porte de arma de fogo de uso permitido, ca-
tegoria defesa pessoal, para os integrantes da carreira de Agente de
Segurança Socioeducativa.

Parágrafo Único - A autorização permite que os integrantes do qua-
dro efetivo de agentes de segurança socioeducativa do DEGASE por-
tem arma de fogo de sua propriedade e fora de serviço, nos termos
da Lei nº 8.400, de 23 de maio de 2019.

Art. 2º - A autorização de porte de arma de fogo de uso permitido
será registrada no corpo da identidade funcional, com validade dentro
dos limites do Estado do Rio de Janeiro, observados os seguintes re-
quisitos:

I - submissão ao regime de dedicação exclusiva;

II - submissão à formação funcional, com comprovação de capacidade
técnica e aptidão psicológica; e

III - subordinação a mecanismos de fiscalização e de controle inter-
no.

§ 1º - O atendimento dos requisitos para a emissão da autorização de
porte de arma será verificado pelo DEGASE por meio da análise dos
documentos de que trata o art. 7º.

§ 2º - Se ocorrer fato superveniente que afaste quaisquer dos requi-
sitos descritos no caput será obrigatória a imediata apresentação da
identidade funcional para as adequações necessárias.

Art. 3º - A submissão a regime de dedicação exclusiva será confi-
gurada a partir do registro, no setor competente do DEGASE, de de-
claração do integrante da Carreira de Agente de Segurança Socioe-
ducativa de que não possui qualquer outro vínculo profissional, per-
manente ou provisório, comprometendo-se a não realizar qualquer tipo
de atividade ou serviço remunerado para instituição pública ou privada
durante o período de validade da autorização solicitada.

Art. 4º - A comprovação da capacidade técnica para o manuseio de
arma de fogo será atestada por instrutor de armamento e tiro creden-
ciado pela Polícia Federal, ou, ainda, por profissional integrante dos
quadros de outra instituição, mediante a celebração de convênio com
o DEGASE.

Art. 5º - A comprovação da aptidão psicológica para o manuseio de
arma de fogo será atestada por psicólogo credenciado pela Polícia
Federal, ou, ainda, por profissional integrante dos quadros de outra
instituição, mediante a celebração de convênio com o DEGASE.

Parágrafo Único - Em caso de inaptidão psicológica, o interessado
poderá ser submetido a novo teste, respeitado o interstício de 90 (no-
venta) dias após a data de conhecimento do resultado.

Art. 6º - Caberá ao DEGASE monitorar o cumprimento das regras e
procedimentos relacionados ao porte de arma de fogo dos integrantes
da Carreira de Agente de Segurança Socioeducativa, nos termos des-
te Decreto.

Art. 7º - O integrante da Carreira de Agente de Segurança Socioe-
ducativa poderá requerer, ao DEGASE a emissão de autorização de
porte de arma de fogo por meio da apresentação dos seguintes do-
cumentos:

I - ficha de identificação, preenchida com seus dados pessoais e fun-
cionais, devidamente assinada;

II - fotografia no formato de 3 (três) centímetros por 4 (quatro) cen-
tímetros, tirada há no máximo um ano;

III - protocolo de registro no DEGASE da declaração de sujeição ao
regime de dedicação exclusiva de que trata o art. 3º;

IV - laudo de capacidade técnica de que trata o art. 4º;

V - laudo de aptidão psicológica de que trata o art. 5º;

VI - original e cópia do certificado de registro de arma de fogo -
CRAF; e

VII - Nota fiscal ou documento que comprove a aquisição de arma de
fogo.

Parágrafo Único - Caberá à Corregedoria do DEGASE identificar se
há algum procedimento em trâmite envolvendo o integrante da car-
reira de Agente de Segurança Socioeducativa que possa obstar a
concessão da autorização.

Art. 8º - O DEGASE entregará o documento de identificação funcional
contendo a autorização para porte de arma de fogo, categoria defesa
pessoal, ao integrante da Carreira de Agente de Segurança Socioe-
ducativa após anotação em seus assentamentos funcionais e assina-
tura de termo de recebimento.

Art. 9º - A autoridade competente do DEGASE poderá determinar que
o possuidor de autorização de porte de arma de fogo submeta-se a
nova avaliação de aptidão técnica ou psicológica, a qualquer tempo,
por meio de decisão fundamentada em processo administrativo, ga-
rantido o contraditório e ampla defesa ao servidor.

Parágrafo único - Caso o integrante da Carreira de Agente de Se-
gurança Socioeducativa dificulte ou se recuse a se submeter à nova
avaliação, deverá ser aberto processo para revogação da autorização
de porte de arma de fogo, nos termos do art. 12.

Art. 10 - Em caso de perda, extravio, furto ou roubo da identidade
funcional, bem como de sua recuperação, o integrante da Carreira de
Agente de Segurança Socioeducativa é obrigado a comunicar imedia-
tamente o fato à unidade policial mais próxima e enviar cópia do bo-
letim de ocorrência à chefia da unidade de lotação que a encaminha-
rá ao setor competente do DEGASE para que conste de seus assen-
tamentos funcionais.

Art. 11 - Os integrantes da Carreira de Agente de Segurança Socioe-
ducativa que estiverem de licença médica para tratamento de saúde
por motivo de enfermidade relacionada a transtornos psiquiátricos ou
psicológicos deverão apresentar sua identidade funcional para que se-
jam realizadas as devidas alterações.

Parágrafo Único - A entrega da identidade funcional de que trata o
caput será feita à chefia da unidade de lotação do servidor, que en-
caminhará o documento ao respectivo setor responsável, para as de-
vidas providências.

Art. 12 - A autorização para o porte de arma poderá ser revogada
cautelarmente ou em definitivo, em processo administrativo específico,
nas hipóteses de descumprimento de dispositivos legais pertinentes
ou perda da capacidade técnica ou psicológica nos termos deste De-
creto.

§ 1º - Em caso de proibição ou suspensão do porte de arma de fogo
deverá ser emitida nova carteira funcional para o Agente de Segu-
rança Socioeducativa, sem a autorização do porte.

§ 2º - A decisão cautelar ou definitiva será editada pelo Corregedor
do DEGASE garantida a ampla defesa do servidor.

Art. 13 - Os integrantes da Carreira de Agente de Segurança Socioe-
ducativa ao ingressar na Unidade portando arma de fogo deverá, obri-
gatoriamente, realizar o seu desmuniciamento em local indicado pelo
DEGASE, observado os procedimentos de segurança.

Parágrafo único - Após o desmuniciamento, a arma deverá ser acau-
telada, juntamente com as munições, em espaço adequado e desti-
nado para a custódia das armas de fogo, onde o servidor preencherá
os dados relativos ao armamento e o acautelamento.

Art. 14 - O emprego indevido de arma de fogo pelo integrante da
Carreira de Agente de Segurança Socioeducativa implicará em res-
ponsabilização civil, criminal e administrativa, nos termos da legislação
vigente.

Art. 15 - O Diretor-Geral do DEGASE editará ato específico para de-
talhar procedimentos e estabelecer os modelos dos documentos ne-
cessários para a execução do disposto neste Decreto.

Art. 16 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 01 de novembro de 2019

WILSON WITZEL
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DECRETO N° 46.819 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2019

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº
46.722, DE 05 DE AGOSTO DE 2019, QUE
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COMISSÃO
ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA ECO-
NOMIA DO CONHECIMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais conferidas pelo art. 145, inciso VI, alí-
nea "a", da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, e tendo em
vista o Processo nº SEI-12/001/035086/2019,

DECRETA:

Art. 1º - O inciso I do art. 3º, do Decreto nº 46.722, de 05 de agosto
de 2019, publicado no D.O. de 06.08.2019, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 3º - (..)

"I - o Presidente e o Vice-Presidente da COMISSÃO DA
ECONOMIA DO CONHECIMENTO, que serão indicados pelo
Governador do Estado do Rio de Janeiro, sendo designados
pelo presente ato o Sr. ROBERTO BEZERRA MOTTA, As-
sessor Especial do Governador, como Presidente, e o Sr.
CLEMILSON FREIRE DA SILVA, Subsecretário de Tecnologia
da Informação e Comunicação da Secretaria de Estado da
Casa Civil e Governança, como Vice-Presidente”.
(...)

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 01 de novembro de 2019

WILSON WITZEL

Id: 2218597

RETIFICAÇÃO

D.O. DE 01.11.2019

PÁGINA 01 - 3ª COLUNA

Onde se lê:

ATO DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 46.815 DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

ALTERA OS DECRETOS Nº 46.538/2018 E Nº
46.509/19, QUE DISPÕEM SOBRE INCENTI-
VOS FISCAIS PARA REALIZAÇÃO DE PROJE-
TOS CULTURAIS E DESPORTIVOS DE QUE
TRATA A LEI Nº 8.266/2018 E REINSTITUIU
OS BENEFÍCIOS FISCAIS, NOS TERMOS DO
CONVÊNIO ICMS Nº 190/2017.

Leia-se:

ATO DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 46.815 DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

ALTERA OS DECRETOS Nº 46.538/2018 E Nº
46.409/18, QUE DISPÕEM SOBRE INCENTI-
VOS FISCAIS PARA REALIZAÇÃO DE PROJE-
TOS CULTURAIS E DESPORTIVOS DE QUE
TRATA A LEI Nº 8.266/2018 E REINSTITUIU
OS BENEFÍCIOS FISCAIS, NOS TERMOS DO
CONVÊNIO ICMS Nº 190/2017.

Id: 2218634

Atos do Governador

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS DE 01 DE NOVEMBRO DE 2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

RESOLVE:

EXONERAR, com validade a contar de 29 de setembro de 2019, CE-
CÍLIA KERCHE KRASZCZUK, ID FUNCIONAL Nº 2877565-1, do car-
go em comissão de Regente, símbolo FTM-1, do Corpo de Baile, da
Diretoria Artística, da Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro -
FTM/RJ, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa.
Processo nº SEI-18/007/002042/2019.

NOMEAR CECÍLIA KERCHE KRASZCZUK, ID FUNCIONAL Nº
2877565-1, para exercer, com validade a contar de 29 de setembro
de 2019, o cargo em comissão de Primeiro Bailarino, símbolo FTM-4,
do Corpo de Baile, da Diretoria Artística, da Fundação Teatro Muni-
cipal do Rio de Janeiro - FTM/RJ, da Secretaria de Estado de Cultura
e Economia Criativa, anteriormente ocupado por Karen Garcia Mes-
quita, ID Funcional nº 4377531-4. Processo nº SEI-
18/007/002042/2019.

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. 35, do Regulamento aprovado
pelo Decreto nº 2479, de 08/03/79, com a nova redação dada pelo
Decreto nº 25.299, de 19/05/99, o Superintendente FERNANDO MA-
RENDAZ JUNIOR, ID FUNCIONAL N° 5088484-0, para, sem prejuízo
de suas atribuições, substituir, eventualmente, o Diretor da Escola de
Artes Visuais Fábio Eduardo Soriano Szarcwald, ID funcional n°
50883704, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa,
nas suas faltas e impedimentos legais. Processo nº SEI-
18/007/002146/2019.

DESIGNAR, nos termos do § 6º do art. art. 35 do Regulamento apro-
vado pelo Decreto nº 2.479, de 08/03/1979, com a nova redação dada
pelo Decreto nº 25.299, de 19/05/1999, com validade a contar de 29
de setembro de 2019, o Diretor de Escola HELIO DE JESUS BEJA-
NI, ID Funcional n° 2877531-7, para, sem prejuízo de suas atribui-
ções, responder, interinamente, pela Regência do Corpo de Baile, da
Diretoria Artística da Fundação Teatro Municipal do Rio de Janeiro -
FTM/RJ, da Secretaria de Estado de Cultura e Economia Criativa.
Processo nº SEI-18/007/002044/2019.

DESIGNAR, nos termos do art. 35 do Regulamento aprovado pelo
Decreto nº 2.479, de 08/03/1979, com a nova redação dada pelo De-
creto nº 25.299, de 19/05/1999, o Ouvidor Geral MAGNO TARCISIO
DE SÁ, ID Funcional nº 1943752-8, substituir, no período de 04 a 23
de novembro de 2019, Eduardo Sérgio da Costa, Corregedor Geral,
da Corregedoria Geral do Estado, da Controladoria Geral do Estado
do Rio de Janeiro. Processo nº SEI-32/001/038425/2019.

Id: 2218641

Vice Governadoria do Estado

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

VICE-GOVERNADORIA DO ESTADO

FUNDAÇÃO LEÃO XIII

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA PRES/GAB Nº 446 DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

INSTITUI AS COMISSÕES DE RECEBIMENTO,
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA
EXECUÇÃO DOS CONTRATOS QUE MENCIO-
NA.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO LEÃO XIII, no uso de suas atribui-
ções legais, e em conformidade com o disposto na Lei Federal n°
8.666/1993 e demais legislações aplicáveis à matéria,

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão de Recebimento, Acompanhamento e
Fiscalização da execução dos contratos, em conformidade com o art.
67 da Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto Estadual n° 45.600, de 16
de março de 2016.

Art. 2º - Ficam designados para compor a Comissão de Fiscalização
da execução dos contratos, os seguintes servidores mencionados:


